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ATOS DO PODER EXECUTIVf . 

DECfiETO N .  1 . 540 - DE f DE ABRIL DE l \J.:í i  

Dispõe sobre p1'0grarnas nos Cofégios Jlilitai·es 

O .Presidente· da República dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo em vista o exposto pelo min istro de Estado da Guerra, 
1·esolve, no uso da atribuição que lhe confere a Constituição : 

Art . 1 .º O 1 º ano (repetentes, si fôr o caso ) ,  e o 2º ano 
dos Colégios Militares funccionam em 1937 dé accordo com o 
programa emanado do l\Iinisterio da Educaçiio e Snude, que 
vem regalando o ensino do CJlégio Pedro II e dos colégios que 
lhe são equiparados . 

Art . 2.º Os 3º, -iº, 5° e 6º anos elos Colégios ?IIil i lares con­
tinuam sob o plano actual de ensino . 

Art .  3.º Hevogam-se as dispGsições 2m contrário . 
Hio de Janeiro, i de abril de 1937, 1 16º da Independencia 

e Hlº da República . 
.. G ETVLIO VARGAS ,  

Gen . Eurico Ga�var Dutra .

DECH�'l'(J � , 1 . 54 l - DE 1 DE ABRIL DE 1 937 

11.vrova o Reaularnento de Toques e Marchas 1Jara o E:eél'ciiú e
Annalla 

v P.residente da República dos Estados Unidos do Brasil, 
no uso da a tribuição que lhe confere a Constituiçã J; decre.ta : 

Artigo único . Fica aprovado o Regulamento que a est,) 
acompan ha, de  Toques e l\Iarchas para o Ex.ército e Armada, 
assinado pelos respectiv JS ministros de Estado ; revogadas a5 
d isposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 1 1e abril de Hl37, 1 1 6º da Inde1>endencia 
e 40º da República . 

GETULIO V ARGAS . 

Gen. Eurico Gaspar Dutm.

Alm , Henl'ique A .  Gui/.hem .  

DECRETO N - 1 . 5H - DE 5 DB ABJH;:. DE 1 937 

Declam 1·ecindido o contrato aprovado pelo decreto 11. 1 .  3 1  � .  
ele 25 de feverei1·o de 1900, e dá outi·as pro.v id,P,nr,ios

O Presidente da República d Js Estados Unidos do Brasi l ; 
Considerando que, em virtude do d isposto no art . 1" do 

decreto n .  24 . 596, de 6 de julho de 1934, f icou o ministro da 
Viação e Obras Públicas au torizado a proceclee á reyisão ou à 
recisão amigavel do contrato aprovado pelo decreto n. 7 . �H, 
de 25 de fevereiro de i 909, e celebrado entre o Governo Fe­
deral e- a Madeira Mamo1·é Railway Cº . Ltd . : 

Considerando que, pela portaria n .  267, de 27 de março 
de HJ36, do ministro da Viação e Obras Publicas, foi designada 

Art. 2.º A recisão do contrato a que se refere o artigo 1° 

obedecerá ás condições que com este baixam, assinadas pelo 
ministro de Estado dá Viação e Obras Públicas, as quais cons­
tarão de u:n termo a se!' assinado, no prazo de 30 dias, a con­
tar da data da publicação do presente decreto, na Secretaria 
ile Estado da Viação e Obras Públicas, pelo Go,·erno Federal e 
a Madeira Mamoré ·Raílway Cº . Ltd . 

Artigo 3.º A recísão do contrato tornar-se-á efetiva com 
a abertura do crédito especial de .17 . 5 14  : 1 98$000, destüpdo ao 
pagamento á .Madeira Mamoré Railway Cº . Ltd . ,  da inctcn iza• 
<;ão de que trata a, condi�.ão I, baixada com o presente decreto. 

Art 4.º Revogam-se as disposições em contrário . 
Rio de Janeiro, 5 de nbril de 1 937 ; 1 16º da Independencia 

e 4!lº da República, 
GETULIO VAnGM!e 

1\larqttes do� Reis-

0J:S:DIÇÕE5 A QUE SE l�EFERE: O DECRETO :'.'I .  l .  5 0, DE 5 DE AIJRJL. 
DE 1 937 

I 

Com J indeniza cão 1,efa recisão ao contrato aprovado pelo 
dtc1·eto n ,  7 .  34-1. de 25 1P fev�rni l'D de 1909, o Govêrno Fe­

deral pagará � Madeira Mamoré Ra i lway Cº . Ltd . a ouantia 
ele 17 . 5 1 4  : HJ8$000 . 

II 

O Governo Federal :resti tu irá á Made ira i\I:imo1•é Ilatiway 
e• . Lt.t:! . a caução, no v�lor nominal ele 500 : 000$000. deposi-
tada no TesourJ Nacional . 

J1I 

Para os efe i tos <lo recebimento do :icnr,·ó fia est.rnda. que 
estava arrendada á ;\lad� ira J\,fanior1\ na ihrny 'Cº . Ltd . ,  a re­
cisão do contrato ser{t tida por vfr i ficada Pm 1 0 de j u lho de 
1 93 1 ,  considerando-se i n iciada na mesma ctat:i a aclministraçfto 
da estrada por conta do • Governo F 

IV 

A '.\farleiri ' :\Iamoré na i lway Cº . Ltrl . aci: ita a in1portan­
cia de 17 . 5 1 .1 : 1 93$000 como preço <ir. indcnizar;ão pela recisão 
do contrato de arrendament 1 da rsf.rarla. P reconchcc como de 
plena ,propriedade do Govêrno Federal ,n:io só o acervo dos 
bens que consti tuem. propriament.e. a "� t:•nrla que lhe esla\'a 
arrendar.la, como tamhem todos os edi fíf'in;1, consti-u içlos pela 
compnnhia. e todos os terreno;:. nn;; e ou!r0s •existentes em 
Porto Velho e em várias est.açõc�. ao longo da l inha, a nsina 
elétrica. ôs· serviços de ahastcc imrnto ·rre ::zua e luz. o plano 
incl inado. a serraria. Ynpores, fábrica de gelo e quaisqner ou­
tt·os serYiç-,os aceessór ios . 

A Maneira l\ramoré Ra il)vay e• . Url . rhi�iste de toda e 
qualquer reclamarão. pQr factos ·ou a�tos peat.ie,ado,; pelo _Go­
vm'n, Federal em -relação ilos con t.rn los r!." construcciio. arren­
damento e outros, bem çomo ria ·reclamm::no 11ri ra !'C cobrar de 
,fiYejuizos sofridos com q a fundamento do nont.üo G11111;or,;. Pur 
sua 're.z. o Gow1rno Federal desiste fl.c nnalque1· prn nl i (laíle i 1 1 ,­
posta á Madeira l\ifamort: Hnilway e:• . Ltrl . J)elo l\( ; n i $ Lério da 
Yiaçã 1 e Obras ·púbTic.t1$, Nm fnnflamrnfo 11n contrato . 

. · Rio di; Janeiro, 5 oo :-,hril de 1 937 . - Jlm·ques dos I'.cis . 

uma comissão, da qual fez parte um representante da referid� 
con:ipanhia, afim _de elaborar as bases para revisão ou rec ião M1'n1"ste'r1·0 da Justiça e Ne.gócios Interiores am1i;avel do aludido contrato ; 1 Considerando que, conforme consta do relatório da refe-
rida comissão, dstado de 1 4  de julho de 1936, e protocolado na. Por decretos de 5 ' d o  corrente mês foi exonerado, a pe- , 

· Secretaria de Estado da Viacão e Obras Públicas sob o nume- rlido, Antônio Pedro de :Andrade ,Muller do lagar de 1 •. suplente
ro 1 5 . 1. 1 2-36, o representante da companhia apresentou, ape- do substituto do juiz federal, no munic ípio de Vassouras na 
nas, condições para a rl!cisão do contrato, tendo declarado não SeccãJ do Rio de Janeiro e nomeados o bacharel O�ar Correia 
indicar bases para a revisão, em vista de não mais interessar P ina para exercer, interinamente, o logn r de procitrãdor ,da 
á companhia continuar a administrar a estrada ; e Itcpilblica, letra K. · qu adro IV, do Ministérh da Justii;a e Ne-

Considerando que a aludid& ·comissão acordou na re�ir:ã:> gócios Interiores, na Seccão de 1\Iato Gros�o : Celso Gonçalves 
amigavel do contrato, mediante condições que constam do ci- Cordeiro, para o Jogar (le 2º suplente do substituto dJ juiz fe­
tado relatorio de 14 de julho de 1936, decreta : . - <leral no município de Parnaíba, na Secção de Piauí. por tcm­

Art. f .• Fica recindido o contrato aprovado pelo decreto QD de quatro anos, na fórma da l e i ; Joaqu im Lopes Chaves �e 
n .  7 . 344, de 2·5 de fevereiro de f909, celebrado entre o Go- Atrnrenga, 1" suplente :do substi tn fo  d 1  juiz fed<'ral no mum­
verno Federal � a Madeira Mamoré Railway Ltd., c ípio de Pa.raibima e Orozimbo Maia para igual loga_r no mu-
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